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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

OFÍCIO Nº. 644/2025 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541 -2073 

Várzea Alegre - CE, 09 de setembro de 2025 

Ilustríssimo Senhor: 

José Marcílio dos Anjos Feitosa 

Secretário de Meio Ambiente deste Município 

Venho pelo presente, convidar Vossa Senhoria, para participar da próxima 

Sessão Ordinária deste Poder Legislativo, que acontecerá quarta-feira, dia 17 de 

setembro do corrente ano, com início a partir das 14h, no Plenário José Caetano 

da Silva do Palácio Legislativo Municipal Raimundo Fiúza Lima Sobrinho 

(Raimundo de Souzão), situado à Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585 -

Bairro Riachinho - Várzea Alegre - CE, com o objetivo de prestar esclarecimentos 

sobre o Projeto de Lei Substitutivo Nº 041, de 26 de agosto de 2025, de autoria do 

senhor Prefeito Municipal Flavio Salviano Lima Filho, que disciplina o 

licenciamento de supressão e a poda de vegetação de porte arbóreo existente no 

Município de Várzea Alegre - CE, votado e aprovado em 1ª e 2ª discussão nesta 

Casa Legislativa no dia 03 de setembro do corrente ano. 

Atenciosamente, 

, ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 


